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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

PORTARIAS N.º 702 e 704 DE 29 DE MAIO DE 2015 

(DOU de 29/05/2015 - Seção 1) 

  

PUBLICAÇÕES DAS PORTARIAS: 

PORTARIA Nº 702, DE 28 DE MAIO DE 2015, que estabelece requisitos para a prorrogação de 

jornada em atividade insalubre e, 

PORTARIA Nº 704, DE 28 DE MAIO DE 2015, que altera a Norma Regulamentadora nº 26 (NR26) - 

Sinalização de Segurança. 

  

Norma amplia segurança no uso de produtos químicos 

 

A norma também esclarece que os saneantes domésticos continuam seguindo as regras da Anvisa 

Brasília, 29/05/2015 – O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) publicou, nesta sexta-feira (29), a Portaria 

n° 704, que padroniza os procedimentos de controle e rotulagem de produtos químicos usados nos locais de 

trabalho. A Norma Regulamentadora Nº 26 (NR26) determina que esses agentes devem ser classificados 

quantos aos perigos para a segurança e a saúde dos trabalhadores de acordo com os critérios estabelecidos pelo 

Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos (GHS), da 

Organização das Nações Unidas (ONU). 

Conhecido pela sigla GHS, em inglês, o sistema é um padrão técnico desenvolvido para definir os perigos 

específicos de cada produto químico e os critérios de classificação a partir dos dados disponíveis sobre os 

agentes químicos e seus perigos já definidos, além de organizar e facilitar a comunicação feita por meio dos 

rótulos. 

http://www.js.srv.br/


A Portaria também permitiu que, no caso da rotulagem dos saneantes – detergentes, desinfetantes e outros 

produtos de limpeza usados em residências ou locais de trabalho - sejam aplicadas as normas da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

Fonte: Assessoria de Imprensa/MTE 

  

PORTARIA Nº 704, DE 28 DE MAIO DE 2015 

 

Altera a Norma Regulamentadora nº 26 (NR26) - Sinalização de Segurança. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 

II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943: 

Considerando que a Norma Regulamentadora nº 26 - NR26 - Sinalização de Segurança, aprovada pela Portaria 

3.214, de 8 de junho de 1978, com redação dada pela Portaria nº 229, de 24 de maio de 2011, estabeleceu que 

os produtos químicos utilizados nos locais de trabalho devem ser classificados quanto aos perigos para a 

segurança e a saúde dos trabalhadores de acordo com os critérios estabelecidos pelo Sistema Globalmente 

Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos (GHS), da Organização das Nações Unidas; 

Considerando que produtos saneantes devem atender aos regulamentos da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) e serem registrados ou notificados, conforme o risco sanitário; 

Considerando as regulamentações da ANVISA e do MTE sobre rotulagem; resolve: 

Art. 1º Incluir o item 26.2.2.5 na Norma Regulamentadora nº 26, aprovada pela Portaria 3214/1978, com redação 

dada pela Portaria 229, de 24 de maio de 2011, DOU de 27/05/2011, com a seguinte redação: 

26.2.2.5 Os produtos notificados ou registrados como Saneantes na ANVISA estão dispensados do cumprimento 

das obrigações de rotulagem preventiva estabelecidas pelos itens 26.2.2, 26.2.2.1, 26.2.2.2 e 26.2.2.3 da NR 26. 

Art. 2º O previsto no item 26.2.2.5 não dispensa a elaboração da ficha com dados de segurança do produto 

químico prevista no item 26.2.3 da NR26. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MANOEL DIAS 

Fonte: Diário Oficial da União - 29/05/2015 - Seção I 

 

  



PORTARIA Nº 702, DE 28 DE MAIO DE 2015 

 

Estabelece requisitos para a prorrogação de jornada em atividade insalubre 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

II do art. 87 da Constituição Federal e considerando o disposto no art. 60 da CLT, resolve: 

  

Art 1º Nas atividades insalubres, quaisquer prorrogações de jornada só poderão ser praticadas mediante 

autorização da chefia da unidade de segurança e saúde no trabalho da Superintendência Regional do Trabalho 

e Emprego correspondente. 

Art. 2º O pedido de autorização para a prorrogação de jornada em atividade insalubre deverá ser apresentado 

com as seguintes informações: 

a)identificação do empregador e do estabelecimento, contendo razão social, CNPJ, endereço, CNAE e número 

de empregados; 

b)indicação das funções, setores e turnos cuja jornada será prorrogada, com o número de empregados alcançados 

pela prorrogação; 

c)descrição da jornada de trabalho ordinária e a indicação do tempo de prorrogação pretendido; e 

d)relação dos agentes insalubres, com identificação da fonte, nível ou concentração e descrição das medidas de 

controle adotadas. 

Art. 3º A análise do pedido deve considerar o possível impacto da prorrogação na saúde dos trabalhadores 

alcançados. 

Art. 4º O deferimento do pedido está condicionado ao atendimento dos seguintes requisitos: 

a)inexistência de infrações às Normas Regulamentadoras que possam comprometer a saúde ou a integridade 

física dos trabalhadores; 

b)adoção de sistema de pausas durante o trabalho, quando previstas em Norma Regulamentadora, e as condições 

em que são concedidas; 

c)rigoroso cumprimento dos intervalos previstos na legislação; e 

d)anuência da representação de trabalhadores, por meio de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. 

Art. 5º Os pedidos de empregadores que apresentarem números elevados de acidentes ou doenças do trabalho 

devem ser indeferidos. 



Art. 6º Não será admitida prorrogação em atividades com exposição a agentes cuja caracterização da 

insalubridade se dá por meio de avaliação quantitativa, salvo em situações transitórias, por curto período de 

tempo e desde que sejam implementadas medidas adicionais de proteção do trabalhador contra a exposição ao 

agente nocivo. 

Art. 7º A análise do pedido será feita por meio de análise documental e consulta aos sistemas de informação da 

inspeção do trabalho, referentes a ações fiscais anteriormente realizadas e, caso seja necessário, complementada 

por inspeção no estabelecimento do empregador. 

Art. 8º A validade da autorização será determinada pela autoridade que a conceder, nunca superior a 5 (cinco) 

anos. 

Art. 9º A autorização deve ser cancelada: 

I - sempre que for verificado o não atendimento às condições estabelecidas no art. 4º; 

II - quando ocorrer a situação prevista no art. 5º; ou 

III - em situação que gere impacto negativo à saúde do trabalhador. 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MANOEL DIAS 

Fonte: Diário Oficial da União - 29/05/2015 - Seção I 

  

Acessar:Globally Harmonized System of Classification and Labelling of Chemicals (GHS) - Site da ONU. 

Espanhol: http://www.unece.org/es/trans/danger/publi/ghs/ghs_rev05/05files_s.html 

Inglês: http://www.unece.org/trans/danger/publi/ghs/ghs_rev05/05files_c.html 

Manual da Abiquim para consulta e estudo: http://abiquim.org.br/pdfs/manual_ghs.pdf 

  

Cordialmente,  

José Augusto da Silva Filho 
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Auditor Líder em Sistemas de Gestão em SST 
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